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VIS'a21/2	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES	 C
Processo no	 10.380-004.764/91-39

Sessào deu	 26 de março de 1993 	 ACORDA° no 203-00.33C
Recurso no u	 90.504	 .
Recorrem te 	 HOTEIS TURISTICOS S/A
Recorrida n	 DRS' EA FOraALE2A - CE:

PIS-FATURAMENTO - "Nào compete ao Conselho de
Contribuintes apreciar argniçào de inconsti-
laAcioruticLmie de norma Jurídice-tributâria. Ao
crédito tributário regularmente constituldo
aplicam-se todos os acrescimos legais relativos a
multa, Juros de mora, corrigidos monetariamente".
Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por HOTEIS TURISTICOS S/A.

ACOR.DAM os Membros da Terceira Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.

Sala das Sessffes, em 26 de março de 1993

....

, ROSA .. 110 VIfl GONZAGA SANTOS - Presidente

S
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'AN rERR-2 DOS Sr.) :!1(J-- lelato-

A... • IN MIRAI JA - r:r;oc:.uçado2. cReewsentante da

VISTA EN sEssnt DE: NI 6 AER 1993

Participaram, ainda, do prelm,,?nte julga~tm. os Conselheiros
RICARDO LEITE RODR1GUES, VIARIA TNIMEZA VASCONGELLOS DE: ALMEIDA,
SUEIS AFANASSEM, MAURO WASILEWSKI e SEBASTWO 2ORGE3 TAOUARY.
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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES'‘g,PrWA
Processo no	 10.3S0-004.764/91-39

Recurso no:	 90.504
AcórTao Dg:	 203-.00.,),)0
Recorrente:	 HOTEIS IURISI1COS S/A.

RELATORIO

Contra a Empresa Hotéis Turísticos S/A foi lavrado
n Auto de Infraç go de fls. 02, no qual exige-se o crédito
tributário de Cr$ 700.439,09 n ,Aativo ao PIS-.FATURAMEWO e
acróscimos legais, demonstrados na peça vestibular e seus anexos
de fls. 03/09, valendo destacar que o período de ocorrOncia dos
fA tos geradores corresponde aos meses de janeiro de 1909 a
outubro de 1990 (3,4,5,6). A exigOncia está capitulada no artigo
3g, "b", da LC 1)2 ( !7/70, art. 40, "b"„ parágrafo 12, "b"
V.W da Resolução ne 174/71, do DCB e art. 12, parágrafo único, do
art. 22„ do DL n2 2.445/88, na. redação dada pelo DL n2 2.449/69.

Na sua Peça Impugnatória de fls. 11/17, alega, em
breve relato que a) a exigóncia em apreço deriva das chamadas
"autuas reflexas" contra si instauradas e relativas ao IR1 :: :4 e
que tal procedimento encontra óbice no art. 151 do CTN, que
enviabiliza auto de infraçgo lavrado com reflexo de outro, sem
que este esteja homologado em definitivo, citando jurísprudencia
deste Conselho e do extinto Tribunal Federal de Recursosg

b) "ao descabidas as c: €3 das penalidades
pretendidas na autuaç go, quando fundadas em mera projeço de
rE? flexo de outra autuaç go, CU50 deslinde final ainda n go se deu"

c) sgu ineficazes os DL. ngs 2-445/00 e 2.449/88
ponlue rio poderiam alterar lei complementar, por n go terem sido
A provados pelo Congresso Nacional no prazo constituci.onal de 160
dias;

d) com o Advento da Lei . n2 8.177/91, restou
inaplicável a TRD como fator de correço monetária de tributos.

(D1 	 .

As fls. 20 1 o agente fiscal, autor do ittc.),
manifesta-se pela manutenç go de seu trabalho, argumentando que os
V alores .....i. Li est go relacionados As fls. 03 destes autos, e
referem-se a diferenças Apuradas nos recolhimentos mensais, ngo
me referindo, pois„ à exigOncia reflexiva do IRK.Y.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA. FAZENDA E PLANEJAMENTO. I„ -,...,.
ji00.-.1f SEGUNDOCONSaHODECONTRIBUINTES

Processo no::	 10.380 -004„764/91-39
AcórdSo nor.	 203-00.338

Sobre.:weio a De 1. 	 do fls. 28/29„ assim emen ta da e

"Outros Tributos
Centribuiçffes para o PIS-RASES'
As pessoas jurídicas de direito privado „ inclusive
aS prestadoras de serviço, contribuikn) para O PIS
com base om sessenta e cinco centâsimos por cento
de 5 1. . 1.a. receita operacional brmta.
rtirt„ to„ V,. do DL. no 2..4415/SO„

rqp...1(3 FISCAL. PROCEDENUE., "

Regularmente	 intimada,.	 formula	 sv.n.‘	 Recurso
Voluntário de fls.. 33/36„ argüindo„ agora, a ausOncia 	 de
lundamentace na 1) aC..15 .a.0 Recorrida, vez que, a seu. ver, n'S.o foram
analisadas as LI CO 	 jurídicas invocadas em 151..WII, impugnaç2io ..

E O relatx5rio..
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mmisnimo DA ECONOMM, FAZENDA E PLANEJAMENTO
tr.'al‘ft•,ontw	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no n	 10.380-004.764/91-39
.Acórdi'Yo nw	 203-00.338

VOTO DO CONSELFIEUM-RELATOR TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS

Conheço da recurso que e tempestivo e regularm.ente
processado, reune condiçffes de admissibilidade.

Da «ri Alise dos autos, verifico, inicialmente, que
n cer~ da exig@ncia decorre da insufleiÊncia de recolhimento do
PIS/Faturamento correspondente ao período de jan/S9 a out./90.
:1. c-, e discriminado nos autos (fls. 3 79), e esta. matéria
rgào foi contestada pela Contribuinte, quer em sua impugna0o e
muito MOMOS em seu recurso; restou, pois, incrintroversa.

Rebela-se, isto sim, sobre a ilegitimidade de se.
exigir o PIS/Faturamento, que a seu ver decorre de a0a reflexa
daquela relativa ao IRPj, dirigida contra a prOpria; sem razo,
COWIAMIO..

E que, â primeira vista, poder-se-ia pensar estar
a. Recorrente com a razãb, porem, ao deparar-se com a cá pia da
dc(cis2(o proferida naqueles 0utos no 10.380-004.762/91-11, que,
por sinal, lhe foi negado int.egraLmente (fls. 22726), verillico
que OS fatos tidos imponíveis naqueles autos s(Xo distintos dos
tributados no caso presente, sem qualquer decorrencia, n(?(a •
Li astasse o discriminativo de debitfl elaborado pelo fisco às fls.
03/09 deste autos.

Portanto, desacolho as raffles expendidas pela
Recor~te neste particular.

Melhor sorte n(((o . lhe resta ao argüir a ineficácia
dos Decretos-Leis ngs 2. ,145/89 e ng 2.149/80, os quais considera
inconsti.Wcionai.

Primmim„ por~. ao contrário do que afirma,
falece competOncia constitici~l a este Colegiada para apretaar
e julgar questffes que envolvam constitudonalidade de leis; ao
depois, mesmo que assim ri"go se aceitasse, ((. farta a doutrina e a
j urisprudencia, ao admitir que as leis em apreço restaram
inàeridas no contexto jurídico . nacional, desconhecendo-se
deciaraa judicial de suas inconstitucionalidades; por isso,
cl :isp:L ci. eridas outras consideraOes.
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105W+wks.,..ir	 SEGUNDOCONSELHODECONTRMUMMS

Processo no::	 1.0.380-004„764/91. -39
Acórdão no::	 203-00.338

Quanto à aplicaçao da correce monetária no
c:rédito tributário.) entendo cb.ke a prevista no art„ :LB do DL no
2.323787, objeto de declaraçXo do Eu „ STF, nos (1.. a que se está a
exigir neste procedimento, aquele diz respeito ao 1RP$ somente a
tese legal da exigekncia da TRD :3210 as I...eis nos B. 177 e 8..218/91.
A primeira autoriza o Banco Centrai a divuttgar a Taxa Referencial.
calculada. a partir da remuneraçà:b média mensal 1 lquida ele
impostos „ e a sequoda CiiiSpele efil Sel.!. art.. 30 „ a incicB:Mcia da TRD	 .
para OS créditos tributários da Fazenda Nacional. Ingo, ri Wo há
amparo let4al.„ e (MAJ. to menos .:it.LISte) seria dispensar juros de mora e
corres;:áo	 monetária	 do	 crédito	 tributário	 regularmente
constituido,	 sob pena dev em ceotrtmpartida„	 locupletar-se
injustameNte o devedor.

Por tais fundamentos, nego provimento ao mntrso.

Sala das c- IS 	 em 26 de março de 1993.

rTIEE;ANY FERR- -CDOS S 1n17F-05'f'
,
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